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art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no 
assentamento funcional.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 797955
Portaria Nº 0620/2022-cGP/seaP 
BeLÉM (Pa), 09 de Maio de 2022.

coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de irre-
gularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, mediante 
sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao acusado am-
pla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, §1°todos da lei nº 8.972/2020
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar 
Nº 6948/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar responsabilidade adminis-
trativa e funcional do servidor r.B.s. (M.f.: 5949999), Policial Penal, ao, 
supostamente, ter efetuado disparos de arma de fogo em desfavor dos 
nacionais aNdErsoN MiraNda e EdUardo rocHa MiraNda. o servidor 
incorreu, em tese, nos arts. 177, vi, art. 189, caput e art. 190, iv, todos 
da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/sEaP/Pa;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores vitor raMos 
EdUardo (M.f. 5902749)–Presidente; EltoN da costa fErrEira (M.f.: 
57202521)– Membro; JaYMErsoN carlos PErEira MarQUEs (M.f. 
57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclusiva, po-
dendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria e aos demais 
órgãos da Administração Pública para as diligências necessárias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no 
assentamento funcional e à Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
Art. 6º - Oficiar à DECRIF, Ministério Público e ao Gabinete/SEAP/PA, acer-
ca da presente instauração.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 797951
Portaria Nº 0642/2022-cGP/seaP 
BeLÉM (Pa), 09 de Maio de 2022. 

coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa disciplinar 
Nº 6950/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional dos servidores t.l.l.l. (M.f.: 5918734) e  E.s.B. (M.f.: 
5896914), policiais penais, por supostamente, assinarem indevidamente 
folha de frequência, em dias que os mesmos não compareceram ao servi-
ço, conforme relatório de diligência nº 05/2022. Os servidores infringiram, 
em tese, os art. 177, vi c/c art. 189, caput, todos da lei Estadual nº 
5.810/1994-rJU/Pa;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores rodriGo cos-
ta PiNHEiro dE soUsa (M.f.: 54196889)–Presidente; EltoN da cos-
ta fErrEira (M.f.: 57202521)– Membro; JaYMErsoN carlos PErEira 
MarQUEs (M.f.: 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 797957

errata
.

errata da Portaria de desiGNaÇÃo de GratiFicaÇÃo de 
teMPo iNteGraL, Nº 429/2022 – dGP/seaP/Pa, BeLÉM-Pa, 
16/02/2022, PUBLicada No doe N°34.868 de 17/02/2022.

onde se lê: conceder ao servidor ronaldo Borges trindade, matrícula fun-
cional n° 5953259/1 a
Gratificação de Tempo Integral no percentual de 37,85%.
Leia-se: conceder ao servidor ronaldo Borges trindade, matrícula funcio-
nal n° 5953259/1 a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 50%.

Protocolo: 798038

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo ao coNtrato 091/2018
termo aditivo: 7
data da assinatura: 12/05/2022
Exercício: 2022
Classificação do Objeto: Outros
Motivo: da viGÊNcia
Justificativa: O prazo de vigência será prorrogado por 180 (cento e oitenta) 
dias, iniciando em 23/06/2022 e encerrando em 20/12/2022, sob a luz dos 
ditames do art. 57, §1º, inc. vi da lei nº 8666/93 e conforme Nota técnica 
nº 062/2022/cEar/sEaP”.
Processo: 2018/283837
contrato: 091/2018/sEaP
contratado: ditroN ENGENHaria E iNcorPoraÇÕEs EirEli
cNPJ: 03.832.803/0001-09
Endereço: Estrada do caixa Pará, n° 65, Bairro levilândia, cep: 67.015-
520 – ananindeua - Pa.
ordenador: saMUElsoN Yoiti iGaKi

Protocolo: 797980

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
Processo Nº 2021/1241235

PreGÃo eLetrÔNico Nº 010/2022
a secretaria de Estado de administração Penitenciária - sEaP/Pa, por meio 
do seu secretário de Estado de administração Penitenciária, no uso de 
suas atribuições legais e após constatada a regularidade dos atos pro-
cedimentais decide HoMoloGar os itens referente ao Pregão Eletrônico 
nº 010/2022, que tem como objeto da presente licitação a escolha da 
proposta mais vantajosa para a aquisição de ferramentas de Manutenção 
e serviços Elétricos para atender à necessidade da secretaria de Estado 
de administração Penitenciária – sEaP, de acordo com as quantidades e 
locais especificados neste Edital, em favor da empresa abaixo declarada 
vencedora:

Patricia MiraNda coMercio e assessoria Ltda –
 cNPJ 36.706.134/0001-70

iteM descriÇÃo QUaNt. VaLor UNitÁrio VaLor totaL

04 dEtEctor aUsENcia 
tENsÃo 1 r$ 1.999,50 r$ 1.999,50

valor total da EMPrEsa r$1.999,50

L carVaLHo coMercio e serViÇos eireLi – cNPJ:20.991.432/0001-31

iteM descriÇÃo QUaNt. VaLor UNitÁrio VaLor totaL

01 aNalisador dE ENErGia 
ElÉtrica 1 r$ 10.280,00 r$ 10.280,00

05 MáQUiNa EiQUEtadora 1 r$ 1.250,00 r$ 1.250,00

06 MEdidor
 1 r$ 4.450,00 r$ 4.450,00

valor total da EMPrEsa r$ 15.980,00

valor total HoMoloGado r$ 17.979,50

Belém-Pa, 12/05/2022.
saMUElsoN Yoiti iGaKi
secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 797995

terMo aditiVo a coNVÊNio

terMo aditiVo ao coNVÊNio 002/2018
Nº: 06
data de assinatura: 11/05/2022
Justificativa: Este termo aditivo tem por objeto a alteração do preâmbulo do 
convênio no 002/2018, em virtude da mudança de secretário da sEaP; a 
inclusão de internos em cumprimento de regime fechado, e a alteração da 
cláusula quarta, em virtude do reajuste do valor do salário mínimo vigente 
e contribuição previdenciária para o ano de 2022, em conformidade com a 
MP n° 1.091 de 30/12/2021 – doU de 31/12/2021, a contar de 0/01/2022.
convênio: 002
Exercício: 2018
valor global: r$ 1.172.442,02 (um milhão cento e setenta e dois mil qua-
trocentos e quarenta e dois reais e dois centavos)
Partes:
Beneficiário ente Público: Secretaria de Estado de Administração Penitenciária - SEAP
concedente: Município de redenção/Pa.
Nome do ordenador: samuelson Yoiti igaki.

Protocolo: 797894


